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ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS 
PESSOAS LGBTQIA+ DE EXTREMA/MG 

Aos seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, às quinze horas, por meio de 
videoconferência realizada na plataforma Microsoft Teams, sob organização da Secretaria 
Executiva dos Conselhos, realizou-se a 1ª Reunião Extraordinária do Conselho Municipal dos 
Direitos das Pessoas LGBTQIA+ de Extrema (CMDLGBTQIA+), conforme deliberação aprovada 
na reunião ordinária anterior. 

 

A reunião teve como pauta principal a conclusão da leitura e aprovação final do Regimento Interno, 
cuja análise havia sido interrompida na reunião anterior em razão do limite de tempo. O encontro 
foi conduzido pelo conselheiro Fabiano de Gois Maciel, representante titular da Secretaria de 
Assistência Social e membro do Poder Público Municipal, com apoio da mesa diretora. 

Durante a reunião, foi retomada a leitura dos artigos restantes do Regimento Interno, sendo 
acolhidas as sugestões apresentadas. Após os devidos esclarecimentos e ajustes de redação, o 
texto final do documento foi aprovado por unanimidade pelos(as) conselheiros(as) presentes, 
ficando estabelecido que sua versão oficial será encaminhada à Secretaria Executiva dos 
Conselhos e à Secretaria de Comunicação da Prefeitura de Extrema para ampla divulgação. 

 

Em seguida, o conselheiro Renan Hector Lima Henrique, 1º Secretário do CMDLGBTQIA+ e 
representante titular da Organização da Sociedade Civil (OSC) Associação Coletivo LGBTQIAP+ 
de Extrema/MG, apresentou o pedido de apoio institucional do Conselho à ação organizada pela 
mesma entidade, intitulada “Café com a Diversidade”, iniciativa idealizada pela associada Alexia 
Micheli Queiroz, também representante titular da OSC Coletivo LGBTQIAP+ de Extrema/MG. 

A proposta, que visa promover um espaço de acolhimento e escuta de pessoas de diferentes 
identidades, foi aprovada por unanimidade, sendo reconhecida como uma ação alinhada aos 
princípios do Conselho e às diretrizes de promoção dos direitos humanos e da diversidade no 
município. 

 

Na sequência, o conselheiro Renan apresentou atualizações sobre a participação do 
CMDLGBTQIA+ na Rede LGBTQIAPN+ do Sul e Sudoeste de Minas Gerais e no Fórum dos 
Conselhos Municipais LGBTQIA+ de Minas Gerais, representados pelo vice-presidente do 
Conselho, Igor Fernando Ferreira de Andrade, ressaltando a importância da atuação regional e do 
intercâmbio de experiências entre municípios. Destacou-se o papel de Extrema na articulação 
dessas instâncias como referência para outras cidades na consolidação de políticas públicas 
voltadas à população LGBTQIAPN+. 

 

Em continuidade, a conselheira Ana Lúcia Olivotti, representante titular da Secretaria Municipal de 
Saúde, apresentou as artes da campanha “Outubro Rosa com respeito à diversidade”, solicitando 
o apoio profissional e institucional do Conselho na divulgação e reforço das ações comunicacionais 
da campanha, que contempla diferentes corpos e identidades sob o lema “Saúde é direito, não 
padrão”. 

A conselheira informou ainda que houve avanços significativos na criação do Ambulatório Trans de 
Extrema, que será inicialmente estruturado como uma extensão dos atendimentos do CTA (Centro 
de Testagem e Aconselhamento), com previsão de inauguração para o mês de novembro de 2025, 
conforme as tratativas em andamento junto à Secretaria Municipal de Saúde. Lucinha destacou que 
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mais detalhes sobre a composição da equipe e a data oficial de abertura serão comunicados ao 
Conselho posteriormente. 

 

Foi também deliberado o pedido de aquisição de duas bandeiras oficiais para uso institucional do 
CMDLGBTQIA+, sendo elas: 

1. Uma bandeira do Movimento LGBTQIAPN+, que inclua as cores trans, intersexo e da luta 
antirracista; 

2. Uma bandeira Trans, composta pelas cores azul claro, rosa claro e branco. 

Os materiais serão utilizados em eventos, reuniões e ações oficiais do Conselho, reforçando sua 
representatividade e identidade visual nas atividades públicas e institucionais. Solicitou-se à 
Secretaria Executiva dos Conselhos o retorno quanto à possibilidade de aquisição, para posterior 
definição do tecido e dimensões das bandeiras. 

 

Em continuidade, foi formalizada a necessidade de alinhamento com a Secretaria de Comunicação 
da Câmara Municipal e com a equipe de Marketing da Prefeitura de Extrema, referente à 
implementação do pacote de identidade visual do Conselho e da sigla oficial CMDLGBTQIA+, 
conforme previsto no Regimento Interno. 

Ficou registrado que o e-mail para comunicação externa do Conselho permanece sendo 
executiva.conselhos@extrema.mg.gov.br, em conformidade com o padrão aplicado aos demais 
Conselhos Municipais, e o e-mail para comunicação interna e uso dos recursos da Conta Google 
(Agenda e Drive) será conselho.lgbtqia.extrema@gmail.com. Foi reforçada a orientação de que o 
Conselho seja copiado nas comunicações oficiais sempre que possível. 

Renan informou ainda o envio formal dos logotipos e da identidade visual do Conselho, juntamente 
com os documentos de Regimento Interno, Lei Municipal nº 3.944/2019 e Decreto de criação do 
CMDLGBTQIA+, ressaltando que a referida lei determina que a Câmara Municipal disponibilize, em 
seu site oficial, o ícone “Conselhos Municipais”, redirecionando os usuários para a página da 
Prefeitura Municipal onde devem constar as informações sobre os Conselhos, seus membros, 
calendário, atas e resoluções. O Poder Executivo, conforme a mesma legislação, deverá 
disponibilizar os dados atualizados em até 30 dias após a confecção de cada documento. 

 

Encerradas as pautas, ficou agendada a próxima reunião extraordinária para tratar do planejamento 
das ações institucionais e do cronograma de divulgação do Conselho. 

 

Presentes: 

• Thainá da Silva Cerqueira - Presidenta do CMDLGBTQIA+ e representante titular da 
Sociedade LGBTQIA+ 

• Igor Fernando Ferreira de Andrade - Vice-Presidente do CMDLGBTQIA+ e representante 
titular da Sociedade LGBTQIA+ 

• Renan Hector Lima Henrique - 1º Secretário do CMDLGBTQIA+ e representante titular da 
OSC Associação Coletivo LGBTQIAP+ de Extrema/MG 

• Talitha Toledo Alves - 1ª Tesoureira do CMDLGBTQIA+ e representante titular da Secretaria 
Municipal de Educação 

• Fabiano de Gois Maciel - Representante titular da Secretaria Municipal de Assistência Social 
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• Agnes Gonçalves Nunes - Representante titular de Familiares de Pessoas LGBTQIA+ 

• Simone Maria Paula Cardoso - Representante suplente da Secretaria Municipal de Saúde, 
em substituição à titular Ana Lúcia Olivotti 

• Mouatassim Bellah Felisberto Abasri - Suplente da OSC Associação Coletivo LGBTQIAP+ 
de Extrema/MG, em substituição ao titular Briam Lincon Amorim de Oliveira 

• Maicon Pinheiro Santana - Representante suplente da Sociedade LGBTQIA+, em 
substituição ao titular Ariel Arthur Alves Rodrigues 

• Fernando de Amorim Caetano - Suplente da OSC Associação Coletivo LGBTQIAP+ de 
Extrema/MG, porém sem poder de voto, uma vez que a titular Alexia Micheli Queiroz também 
esteve presente. 

• Ana Lúcia Olivotti - Representante titular da Secretaria Municipal de Saúde 

• Beatryz Silva Ramos - 2ª Secretária do CMDLGBTQIA+ e representante titular da Sociedade 
LGBTQIA+. 

 

Ausências justificadas: 

Não houve registros de ausências justificadas. 

 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às dezessete horas, da qual se lavrou a 
presente ata, que, após lida e aprovada, será assinada por mim, Renan Hector Lima Henrique, 1º 
Secretário e representante da OSC Associação Coletivo LGBTQIAP+ de Extrema/MG, e demais 
presentes. 

 

Extrema/MG, 6 de outubro de 2025. 

 

 

___________________________________ ___________________________________ 

Thainá da Silva Cerqueira Renan Hector Lima Henrique 

Presidente 1º Secretário 


